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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026SME / SAS / SSP / SMS / SPM / SMA
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais – S.M.A., sito naRua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380, torna público a realização deLICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob sistema de REGISTRO DEPREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, conforme procedimento instaurado mediante oMEM/016063/2025, sob número 026/2026 - SME / SAS / SSP / SMS / SPM / SMA, com a finalidade deselecionar a proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, objetivando a aquisição demateriais de cantina IV, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023,das Lei Complementares Federal 123/2006 e 147/2014, da Lei Municipal nº 5.645/2009, do DecretoMunicipal nº 6.799/2023, do Decreto Municipal nº 6.832/2024 e demais leis aplicáveis ao certame, assimcomo, às condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos.

Critério de Julgamento: Menor Preço
Modo de Disputa: Aberto
Os itens 01 a 10 e 12 a 17 são destinados exclusivamente à participação deMicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 29/05/2026 às 8h30min do dia 12/05/2026;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 12/05/2026 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objetolicitado, observadas as condições constantes do edital.
O Edital completo estará disponível no endereço eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br. Outras informações poderão ser obtidas no Departamento deCompras Governamentais (D.C.G.), no endereço acima citado, ou diretamente pelo portal paraesclarecimentos quanto ao sistema operacional.

Pelotas, 27 de abril de 2026.

Camila Farias Ferreira PereiraDiretora ExecutivaSecretaria Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026SME / SAS / SSP / SMS / SPM / SMA

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais – S.M.A., sito naRua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro, Pelotas/RS - CEP 96.020-380, torna público a realização deLICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob sistema de REGISTRO DEPREÇOS, COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, conforme procedimento instaurado mediante oMEM/016063/2025, sob número 026/2026 - SME / SAS / SSP / SMS / SPM / SMA, com a finalidade deselecionar a proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, objetivando a aquisição demateriais de cantina IV, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023,das Lei Complementares Federal 123/2006 e 147/2014, da Lei Municipal nº 5.645/2009, do DecretoMunicipal nº 6.799/2023, do Decreto Municipal nº 6.832/2024 e demais leis aplicáveis ao certame, assimcomo, às condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos.
Critério de Julgamento: Menor Preço
Modo de Disputa: Aberto
Os itens 01 a 10 e 12 a 17 são destinados exclusivamente à participação deMicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 29/05/2026 às 8h30min do dia 12/05/2026;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h do dia 12/05/2026 no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.

1. DO OBJETO1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais de cantina IV, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, anexo aoedital.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas nesteEdital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que delespoderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa àslicitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade decondições.
1.5. As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administraçãopela aquisição total.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as queconstam deste edital, bem como da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição dechave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seufuncionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentesa esta licitação.
3.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizadono certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.4.1. Responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumecomo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema oudo órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevidodas credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portalde Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqueincorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório eresponsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância demensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.4.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possacomprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.
3.4.5. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na formaeletrônica.
3.4.6. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3.5. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressadosua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições doreferido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado ocontrato de compra e venda do produto negociado.
3.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
3.7. A realização do procedimento estará a cargo do Departamento de Compras Governamentais – S.M.Fe da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial decomputadores, prover o sistema de compras eletrônicas.
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO4.1. Esta licitação para os itens 01 a 10 e 12 a 17 a participação é exclusiva a Microempresas e Empresasde Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e àsempresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nãotenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolema receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou doprojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços oufornecimento de bens a ela necessários;
4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu;
4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agentepúblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possamconfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nostermos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de2021;
4.2.10. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.2.11. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;

4.3. A pessoa jurídica reunida em consórcio poderá participar da licitação, desde que observadas as regrasdo art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
4.4. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitidapela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramentea participar de procedimento licitatório.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances ede julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preçoou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e ohorário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de quea proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados pela Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais e nas convenções coletivas de trabalho, e nos termos de ajustamento de condutavigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação definidos no instrumento convocatório;
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5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doartigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;
5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConstituiçãoFederal;
5.3.4. Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
5.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dispostonos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, paraaquele item;
5.3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresasde pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de olicitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas em lei e neste Edital.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentosde habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio delances.
5.8. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostasserão disponibilizados para acesso público, após a fase de envio de lances.
6. DA PROPOSTA6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintescampos:

6.1.1. Valor unitário do item e valor total do item, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Quantidade;
6.1.3. Marca/Modelo;
6.1.4. Fabricante.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nofornecimento dos bens ou serviços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãode erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçõespúblicas, quando participarem de licitações públicas.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveisou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 daLei nº 14.133/2021.

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamentoem tempo real por todos os participantes.
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarãoda fase de lances.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo desteEdital.
7.7. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM,observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá serde 1% (um por cento).
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos,após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os
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licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública.
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusiveno caso de lances intermediários.
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-áautomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, emprol da consecução do melhor preço.
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsiderados pelo Pregoeiro.
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado primeiro.
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa dopregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br,quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridasvinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgação.
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresasde pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, seesta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se odisposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontraremna faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradasempatadas com a primeira colocada.
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta paradesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifesteno prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequenoporte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para oexercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
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que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elaspara que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produtoestrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jusàs margens de preferência, conforme regulamento.
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneiraque só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais dafase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,nesta ordem:

7.29.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta emato contínuo à classificação;
7.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambientede trabalho, conforme regulamento;
7.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãosde controle;

7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ouprestados por:
7.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do órgão ou entidade da AdministraçãoPública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidadede Município, no território do Estado em que este se localize;
7.30.2. Empresas brasileiras;
7.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.30.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtidamelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
7.31.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (um) dia útil, enviea proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daquelesexigidos neste Edital e já apresentados.

7.32. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou deacondicionamento, tamanho do lote ou qualquer outro motivo;
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação neste Edital e em seus anexos.
8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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8.2.1. Contiver vícios insanáveis;
8.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação;
8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.

8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada após diligênciado pregoeiro, que comprove:

8.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove aexequibilidade da proposta.
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistasao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso préviono sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada emata;

8.6.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderáser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada noobjeto.
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio defuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadado licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horáriopara a sua continuidade.
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante queapresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderánegociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempreque a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
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pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006,seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não hajamajoração do preço.
8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabívelesse regime.
8.14.3. O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação,inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,observado o disposto neste Edital.
9. DA HABILITAÇÃO9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, eainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional deEmpresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantidopelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCUhttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostasao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por partedas empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta decondição de participação.
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio dosistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômicafinanceira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema, para queestejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com aapresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consultaaos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito emencontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
9.2.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% sobre o valorexigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processolicitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas epequenas empresas, assim definidas em lei.
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas sob pena de inabilitação.
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçãodos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documentodigital.
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização dorecolhimento dessas contribuições.
9.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LCnº 123/2006.

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fordeclarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis a critério daAdministração Pública.
9.8.2. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 43 da LeiComplementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9. Os licitantes deverão encaminhar, no prazo de 01 (um) dia útil, nos termos deste Edital a PropostaFinanceira, onde deverá constar:
a) Indicação do nome do Banco, número da conta, o nome e número da agência, onde deverão serdepositados os pagamentos das obrigações pactuadas;
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b) O nome do representante legal da empresa para posterior assinatura do contrato quando necessário;
c) A identificação da empresa proponente, a validade da proposta, o prazo de entrega, a descrição eunidade de fornecimento indicando uma única marca/modelo para o produto ofertado, dos itensconstantes do Anexo I do Edital. Os licitantes também deverão encaminhar a documentaçãorelacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA:9.10.1. Comprovação de existência jurídica da licitante, mediante cópia autenticada do contrato socialatualizado e registrado na Junta Comercial, Requerimento de Empresário ou instrumentoequivalente.
9.10.2. O objeto social da licitante deverá ser compatível com o serviço a ser licitado, caso o objetosocial da licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado este será consideradoinabilitado para a execução dos serviços.
9.10.3. No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuaisdeverão as mesmas comprovarem sua condição de ME, EPP através da opção pelo SIMPLESNACIONAL nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, comprovando no anocalendário anterior, receita bruta até o limite definido no Inciso Il do Caput do Art. 3° da LC123/06, ou através de comprovação de enquadramento na Junta Comercial.
9.10.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamentono País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir.
9.10.5. Apresentação das declarações descritas conforme o Anexo III deste edital

9.11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.11.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
9.11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de todos os tributos municipais do domicílio ou sede do proponente.
9.11.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretárioda Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.11.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta juntoaos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa forsediada.
9.11.6. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo deServiço – FGTS.
9.11.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
9.11.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa depequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação deregularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.11.9. Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-se certidão
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positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde conste a existênciade débitos:
a) Não vencidos;
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral oureclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributárioadministrativo; e,
d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.

9.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA9.12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
9.12.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitantedeverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foiacolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demaisrequisitos de habilitação.

9.13. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida,no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas nalegislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem declassificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora.
9.14. A documentação exigida poderá ser substituída, pelo extrato do SICAF (Sistema de CadastramentoUnificado de Fornecedores), com validade plena, nos documentos por ele abrangidos;
9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez queatenda a todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dehabilitação.
9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresade pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidadefiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçãodo vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critérioda administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçãodo licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação doslicitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outramicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição nadocumentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá asessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44
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e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostasubsequente.

9.21. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterema substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado eacessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaradovencedor.
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) diasúteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazode validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação dolicitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será, preferencialmente, assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no sistema de registro de preços.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro detodos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descriçãodo(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peloprimeiro classificado.
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada aclassificação na licitação; e
11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registradosna ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certameem relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objetocom preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua propostaoriginal.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
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necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
11.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; ou
11.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nashipóteses previstas na legislação vigente.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárioconcordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiroclassificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na formaprevista no edital, poderá:
11.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem declassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário; ou
11.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. DOS RECURSOS12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou delavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da atade julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminharrecurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) diasúteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asseguradaa vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constanteneste Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização dasessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em queserão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declaradovencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar aregularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessashipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento daetapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo coma fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro doPortal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastraisatualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processolicitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar oprocedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
16. DA ENTREGA E DO PRAZO16.1. Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I, peloperíodo de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverão ser realizadas em até 30 (trinta) dias úteis,após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota de Empenho.
16.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue nos seguintes endereços, onde caberá à unidaderecebedora proceder à conferência para efeito de posterior verificação da conformidade com asexigências do Edital:

16.2.1. SME: No Setor de Distribuição de Materiais da Secretaria Municipal de Educação, localizadona Praça Nestor Corbiniano de Andrade, nº 61, Centro, Pelotas/RS, no horário das 08h às 14h,de segunda a sexta-feira.
16.2.2. SAS: No Almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social, localizado à RuaMarechal Deodoro nº 404, Centro, Pelotas/RS, no horário das 08h às 13h e 10min.
16.2.3. SSP: Na sede da Secretaria Municipal de Segurança Pública, localizado na Rua Marcílio Dias,nº 2574, Colina do Sol, Pelotas/RS, CEР 96020-480, no horário das 08h às 16h.
16.2.4. SMS: No CAPS Castel, Estoque da RAPS, localizado na Rua Lobo da Costa, nº 1959, Centro,Pelotas/RS, CEP: 96010-150, e-mail saudemetalpel@gmail.com, horário de entrega: a sercombinado com a nutricionista da RAPS (entre 8:30 e 13 horas).
16.2.5. SPM: Na sede da Secretaria de Políticas para as Mulheres, localizada na Rua Dom Pedro II,nº 813, Centro, Pelotas/RS Cep: 96010-300.
16.2.6. SMA: Na sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rua AlmiranteBarroso, nº 2198, Bairro: Centro, Pelotas/RS, CEP: 96010-280, Horário de entrega: DeSegunda à sexta, das 8h às 14h.
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16.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivascom pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo sejaanalisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na minutado contrato.
18. DO PAGAMENTO18.1. O pagamento da empresa vencedora será feito conforme disposto no instrumento contratual, após orecebimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/fatura, em conta específica dacontratada, dentro do cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
18.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em totalconformidade com as especificações exigidas pelo Município.
18.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcelavinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
18.4. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência,sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou não entregar qualquer documentoque tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
19.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
19.1.3. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da ata de registrode preços, não celebrar o contrato;
19.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
19.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa;
19.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
19.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
19.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.

b.1) Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 a 19.1.4, multa de 10% do valor do contratolicitado.
b.2) Para as infrações previstas nos itens 19.1.5 a 19.1.9, multa de 20% do valor do contratolicitado.

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até que sejapromovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da
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autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.4. O prazo para defesa prévia será de quinze dias úteis a contar da notificação;
19.5. Caberá recurso no prazo de cinco dias a contar da publicação da sanção no Diário Oficial;
19.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal no Portal de ComprasPúblicas, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante deverá serdescredenciado por igual período;
19.7. Somente a autoridade que registrou as penalidades no Portal de Compras Públicas poderá fazer a suaretirada.
19.8. O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido aoPregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processo licitatório que deverádecidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônicasistema www.portaldecompraspublicas.com.br.
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de ComprasPúblicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvoquando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e a administração.
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordemgeral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidadedos licitantes, seu acompanhamento.
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada paraa administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, deestatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação doadministrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes paraimpugnar o Edital).
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Brasília – DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterema substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação eclassificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio daisonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico.
21.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nelecontidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, semprejuízo das demais sanções cabíveis.
21.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõemo processo, prevalecerá as deste Edital.
21.12.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente defato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, deofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou doprocedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.13.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada aesclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou dedocumentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
21.14.O Edital encontra-se disponível, na íntegra, no endereço eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br, onde deverão ser consultadas todas as informações,comunicados e eventuais esclarecimentos relativos a este certame.
21.15.Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro dacidade de Pelotas/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
21.16.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.16.1. Anexo I – Termo de Referência;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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21.16.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar;
21.16.3. Anexo III – Declaração; e
21.16.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços.

21.16.4.1. Apêndice do Anexo IV – Cadastro de Reserva
Pelotas, 27 de abril de 2026.

Camila Farias Ferreira PereiraDiretora ExecutivaSecretaria Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026

SME / SAS / SSP / SMS / SPM / SMA
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO, VALOR E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de cantina IV, nos termos databela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT. VALORUNITÁRIO(R$)

VALORTOTAL(R$)1 AbridorUso lata e garrafa, em açogalvanizado, medidasaproximadas: 9 cm x 5 cm (CxL)

276686 Unidade 320 1,58 505,60

2 AçucareiroEm aço inoxidável formato oval,capacidade para 300 gramas comtampa basculante, alça e pá paraaçúcar

248997 Unidade 120 10,09 1.210,80

3 AssadeiraRetangular, com bordas, fabricadaem alumínio polido, reforçado,linha hotel, medidas aproximadas:46 cm x 33 cm x 6 cm (CxLxP).Com alças mesmo material.

295916 Unidade 424 33,46 14.187,04

4 AssadeiraRetangular, com bordas, fabricadaem alumínio polido reforçado,linha hotel, medidas aproximadas:42 cm x 29 cm x 4,5 cm, (CxLxP).

301069 Unidade 423 38,45 16.264,35

5 AssadeiraRetangular, em vidro refratáriocom as medidas: 25,5 cm x 41,1cm x 8,4 cm (LxCxА), capacidade5,3 litros, (CxLxP), comtolerância de + 10%indicado parauso em forno convencional, fornomicro-ondas e freezer.

NãoConsta Unidade 173 45,56 7.881,88

6 BaciaMaterial plástico, diâmetro 55 cm,capacidade 27 litros. O produtodeve atender as normas técnicasde referência relativas a fabricaçãode materiais plásticos para contatocom alimentos em vigor na datado edital.

405452 Unidade 423 11,66 4.932,18

7 BaciaMaterial plástico com capacidade 292588 Unidade 425 11,93 5.070,25
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aprox. para 20 litros. O produtodeve atender às normas técnicasde referência relativas a fabricaçãode materiais plásticos para contatocom alimentos em vigor na datado edital.8 BaciaMaterial plástico com capacidade.para 8 litros. O produto deveatender às normas técnicas dereferência relativas a fabricaçãode materiais plásticos para contatocom alimentos em vigor na datado edital.

232477 Unidade 426 16,03 6.828,78

9 BandejaEm polietileno, na cor branca,com dimensões aproximadas comtolerância de + - 10%: 9,0 cm x33cm x 51 cm(AXLXC).Capacidade aproximada de 11,5litros.

318677 Unidade 1.023 16,88 17.268,24

10 GarrafãoMaterial: espuma de Polietileno edupla camada de pead.Capacidade: 5 L. Aplicação:líquidos quentes e frios.Características adicionais: botijãotérmico com tripé retrátil, tamparosqueável. Com certificação doINMETRO. Cor Vermelho.

429429 Unidade 216 34,39 7.428,24

11 CaixaPlástica fechada, com tampahermética, em polipropileno.Dimensões: 631 mm x 441mm x416 cm (CxLxC). Cor: cristal.Com tampa e travas. Tipo caixaorganizadora. Capacidade 80 L.

433046 Unidade 1.443 83,62 120.663,66

12 Caixa OrganizadoraMultiuso, em plástico resistentetransparente, com tampa e travas.Dimensões: 49 cm x 34 cm X 28cm (CXLXA). Característicasadicionais - translúcido.

609933 Unidade 1.064 36,68 39.027,52

13 Caixa TérmicaMaterial poliuretano expandido,densidade 35 kg/m3, capacidade40 1, características adicionaistampa articulada, trinco embutido,alça dupla, dreno.

373321 Unidade 176 294,27 51.791,52

14 CanecaEm vidro transparente, temperado, 482918 Unidade 7.790 4,74 36.924,60
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com alça, capacidade 250 ml.15 CanecaTipo leiteira, tamanho médio, comcapacidade para 4 litros, fabricadaem alumínio polido industrial,linha hotel, com alça em madeiraque proporcione segurança aomanuseio.

366414 Unidade 116 31,61 3.666,76

16 Canudo de SucoEmbalagem com 100 unidades.Polipropileno. Característicasadicionais: atóxico e descartável.

262709 Pacote100 Un 1.301 4,80 6.244,80

17 Cesto de LixoTelado, na cor preta, comcapacidade de 10 litros.
289422 Unidade 5.382 4,37 23.519,34

1.1.1. A divisão das quantidades por Secretaria será a seguinte:ITEM SME SAS SSP SMS SPM SMA
1 200 100 - 18 2 -
2 50 50 - 18 2 -
3 300 100 - 23 1 -
4 300 100 - 23 - -
5 100 50 - 23 - -
6 300 100 - 23 - -
7 300 100 - 23 2 -
8 300 100 - 23 3 -
9 800 200 - 23 - -
10 150 50 - 12 4 -
11 1200 200 - 40 3 -
12 800 200 20 40 4 -
13 100 50 10 15 1 -
14 7000 500 - 260 30 -
15 50 50 - 15 1 -
16 1000 100 - 200 1 -
17 5000 300 - 30 2 50

1.2. Os bens objeto desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme prevê alegislação federal vigente.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões dedesempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
1.5. O fornecimento dos bens será de forma parcial, de acordo com o solicitado pelas SecretariasMunicipais.
1.6. O parcelamento do objeto é tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
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1.7. O valor estimado total da contratação é de R$ 363.415,56 (trezentos e sessenta e três mil, quatrocentose quinze reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
1.8. Em razão de eventuais limitações na precisão das descrições constantes no catálogoCATMAT/CATSER, poderão ocorrer divergências em relação às especificações detalhadas doproduto constantes no Termo de Referência. Nesses casos, prevalecerão as especificaçõesestabelecidas no Termo de Referência.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada Tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares – Anexo II.
2.2. A presente aquisição está alinhada com o planejamento das Secretarias Municipais requisitantes.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO3.1. Indicação de Marcas ou Modelos:

3.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a descriçãodo objeto já delineia todas as suas características essenciais.
3.2. Da Exigência de Amostra:

3.2.1. Não haverá exigência de amostras.
3.3. Subcontratação:

3.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.
3.4. Garantia da Contratação:

3.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.
4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO4.1. Condições de Entrega

4.1.1. Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência – AnexoI, pelo período de 12 (doze) meses, sendo que as entregas deverão ser realizadas em até 30(trinta) dias úteis, após a solicitação da contratante, mediante o recebimento da Nota deEmpenho.
4.1.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue nos seguintes endereços, onde caberá à unidaderecebedora proceder à conferência para efeito de posterior verificação da conformidade comas exigências do Edital:

4.1.2.1. SME: No Setor de Distribuição de Materiais da Secretaria Municipal de Educação,localizado na Praça Nestor Corbiniano de Andrade, nº 61, Centro, Pelotas/RS, nohorário das 08h às 14h, de segunda a sexta-feira.
4.1.2.2. SAS: No Almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social, localizadoà Rua Marechal Deodoro nº 404, Centro, Pelotas/RS, no horário das 08h às 13h e10min.
4.1.2.3. SSP: Na sede da Secretaria Municipal de Segurança Pública, localizado na RuaMarcílio Dias, nº 2574, Colina do Sol, Pelotas/RS, CEР 96020-480, no horário das08h às 16h.
4.1.2.4. SMS: No CAPS Castel, Estoque da RAPS, localizado na Rua Lobo da Costa, nº1959, Centro, Pelotas/RS, CEP: 96010-150, e-mail saudemetalpel@gmail.com,horário de entrega: a ser combinado com a nutricionista da RAPS (entre 8:30 e 13horas).
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4.1.2.5. SPM: Na sede da Secretaria de Políticas para as Mulheres, localizada na Rua DomPedro II, nº 813, Centro, Pelotas/RS Cep: 96010-300.
4.1.2.6. SMA: Na sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada na RuaAlmirante Barroso, nº 2198, Bairro: Centro, Pelotas/RS, CEP: 96010-280, Horáriode entrega: De Segunda à sexta, das 8h às 14h

4.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
4.2. Da Validade

4.2.1. O prazo de validade é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códigode Defesa do Consumidor).
5. DA GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçãoserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.
5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelosrespectivos substitutos.
5.4. Ficam designados como fiscais do contrato:

5.4.1. SME: Valmir Antuarte Candia, Oficial Administrativo, Matrícula 23919;
5.4.2. SAS: Rosi Meri Mesquita da Roza, Matrícula 43508;
5.4.3. SSP: Luís Augusto Oliveira Ferreira Jr., Matrícula nº 29760;
5.4.4. SMS: Dariane Lima Portela, Matrícula 44151;
5.4.5. SPM: Larissa Fonseca da Silveira, Matrícula nº 46670;
5.4.6. SMA: William da Silva Weinberger, Matrícula nº 43.266.

5.5. Ficam designados como gestores do contrato:
5.5.1. SME: Lenita Cerqueira Pereira, Supervisora do Setor de Material, Matrícula 36833
5.5.2. SAS: Ariane de Godoy Stramare, Matrícula 44137;
5.5.3. SSP: Cássio Salvador Duarte, Matrícula nº 29778;
5.5.4. SMS: Luciane Prado Kantorski, Matrícula 45370;
5.5.5. SPM: Ledeci Lessa Coutinho, Matrícula nº 42135;
5.5.6. SMA: William da Silva Weinberger, Matrícula nº 43.266.

5.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica paraesse fim.
5.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
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5.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará orepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, dasestratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quandohouver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência docontratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo deeventual responsabilidade civil e criminal.
6. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
6.1. Do Recebimento

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 07 (sete) dias, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteriorverificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência ena proposta.
6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos noprazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízoda aplicação das penalidades.
6.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) dias, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçãomediante termo detalhado.
6.1.4. O objeto desta contratação deverá obedecer às normas técnicas aplicáveis, ficandoestabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria solicitante e,caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes dos materiais entregues não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedorno prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação, ficando oContratado obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto, cabendo àfiscalização não atestar a última e/ou única entrega dos materiais até que sejam sanadas todasas eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução docontrato.
6.1.6. O recebimento definitivo poderá se dar na entrega do objeto se o mesmo estiver em acordocom as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. A consequenteaceitação se dará mediante vistoria do objeto no local acordado e termo que comprove oatendimento das exigências contratuais.
6.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.1.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aossítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

6.2. Da Liquidação
6.2.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, aindicação do número do processo, número do Pregão e do Contrato, a fim de se acelerar o
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trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal;

6.2.2. Junto a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar a regularidade com o FGTS eContribuições Sociais
6.2.3. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidaçãoquaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ouinadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços oucorreção monetária.
6.2.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçãoda despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus àcontratante;
6.2.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.2.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ouentidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivasindiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizesua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umavez, por igual período, a critério do contratante.
6.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento deseus créditos.
6.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado aampla defesa.
6.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aoSICAF.
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6.3. Do Prazo e Forma de Pagamento

6.3.1. O pagamento será feito, conforme a efetiva realização do serviço e após a conferência da NotaFiscal pelo órgão competente da Administração, em conta específica da contratada, dentro docronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.
6.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
6.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementarnº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçãode comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributáriofavorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR7.1. O vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidadePREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, no sistema de REGISTRO DE PREÇOS/ATA DEREGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no item IX - DaHabilitação do edital.
8. DAS OBRIGAÇÕES8.1. São Obrigações do Contratante (Município):

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordocom o edital e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
8.1.3. Prestar, à empresa vencedora, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;
8.1.4. Notificar a empresa vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhasou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, para que seja por elasubstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazopara corrigir as irregularidades encontradas na execução do serviço;
8.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores designados para essefim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem comoo nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos àautoridade competente para as providências cabíveis.
8.1.6. Efetuar os pagamentos à empresa vencedora do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar à empresa vencedora sanções previstas na lei e no edital e seus anexos.
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

a) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objetocontratado;
b) Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;
c) Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
d) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, mediante a
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utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação eem relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.10. Fiscalizar a manutenção pela empresa vencedora, das condições de habilitação exigidas noedital, durante toda a execução do contrato.
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

8.2. São Obrigações da Contratada (Licitante Vencedora):
8.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,observando, ainda, as obrigações dispostas nesta cláusula.
8.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior eprestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.2.3. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelofiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com oCódigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquerdano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aosdanos sofridos;
8.2.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente públicoque tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato,nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãodo contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintesdocumentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital dodomicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.

8.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bemcomo demais reservas de cargos previstas na legislação;
8.2.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
8.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
8.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóriopara o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventosarrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2.13. Atender às obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção deDados – LGPD:
8.2.14. Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.
8.2.15. Executar o objeto do contrato de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital e nesteTermo de Referência.
8.2.16. Realizar o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ouindiretamente, incluindo encargos trabalhistas e previdenciários, sobre o fornecimento dosserviços prestados;
8.2.17. Entregar o(s) bem(ns) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) deste Termo deReferência e conforme apresentado na proposta, em atendimento às normas regulamentadoras;
8.2.18. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto àexecução do fornecimento;
8.2.19. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns) entregue(s);
8.2.20. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratanteou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peloContratante.
8.2.21. As despesas com transporte, frete, embalagens, bem como qualquer outra relacionada entregados objetos, é de total responsabilidade da Contratada.

Naile Pinto IunesSecretária Municipal de Educação
Roberta MeloSecretaria Municipal de Assistência Social

Luiz Renato dos Santos MachadoSecretária Municipal Interino de Segurança Pública
Angela Moreira VitóriaSecretária Municipal de Saúde
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Marta da Rosa e SilvaSecretária Interina de Políticas para as Mulheres

Michele Velleda dos Santos ReinhardtSecretária Municipal de Administração
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de umacontratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base aoTermo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO
Unidade Responsável Pela Contratação: Secretaria Municipal de Educação - SME, SecretariaMunicipal de Assistência Social – SAS, Secretaria de Segurança Pública – SSP, Secretaria Municipal deSaúde – SMS, Secretaria de Políticas Para as Mulheres – SPM e Secretaria Municipal de Administração- SMA
Objeto da Contratação: Aquisição de Materiais de Cantina IV
Nº do Processo: MEM/016063/2025 - SME:DFD 037/2025, SAS:DFD 121/2026, SSP:DFD 006/2026,SMS: DFD 078/2026, SPM: 009/2026 e SMA: 010/2026.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
SME: A presente contratação se justifica diante da demanda contínua ao longo do ano letivo,considerando que os materiais em questão são utilizados diariamente nas unidades de EducaçãoInfantil, Ensino Fundamental (sem PARF), no Centro de Atendimento ao Autista Dr. DaniloRolim de Moura, no CAEE Dr. Luiz Pereira Lima, bem como nos setores administrativos da redemunicipal de ensino (SME).

O objetivo da contratação é suprir a necessidade de aquisição de utensílios de cozinha que sãoessenciais para o preparo e o manuseio dos alimentos nas cozinhas das unidades escolares. Essesmateriais são fundamentais para o bom funcionamento das atividades relacionadas à alimentaçãoescolar, garantindo condições adequadas de segurança e eficiência no preparo das refeiçõesservidas aos estudantes, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacionalde Alimentação Escolar (PNAE), quando aplicável. Adicionalmente, vale destacar que muitosdos utensílios sofrem desgaste natural em decorrência do uso, como a caneca de vidro que podequebrar, o que torna necessária a reposição periódica para manter a funcionalidade da oferta osalimentos. JDessa forma, a aquisição visa não apenas assegurar melhores condições de trabalhoaos profissionais envolvidos na alimentação escolar, mas também garantir o atendimentoadequado às necessidades dos alunos da rede municipal.
SAS: A aquisição de materiais de cantina visa estruturar a rede da Secretaria de Assistência Social,incluindo sede administrativa e unidades de acolhimento. O quantitativo fundamenta-se nanecessidade de garantir a operacionalidade do serviço de alimentação e o suporte logístico àsatividades diárias, sendo dimensionado com base no número de serviços ofertados e no fluxo deusuários da pasta. Essa estruturação assegura ambientes adequados para o preparo e consumo derefeições, promovendo o acolhimento humanizado e condições dignas para crianças, idosos,pessoas com deficiência e demais públicos atendidos.

O Registro de Preços atua como ferramenta estratégica de governança, conferindo agilidade àpasta. А manutenção da ata permite a pronta absorção de recursos extraordinários, viabilizando oempenho imediato dos materiais e a modernização contínua das unidades descentralizadas,eliminando a morosidade de novos processos licitatórios e garantindo a continuidade doatendimento sem interrupções por falta de insumos básicos.
SSP: A presente demanda justifica-se pela necessidade de dotar as equipes operacionais da Guarda
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Municipal de meios adequados para a organização, transporte e conservação de materiais einsumos utilizados durante o serviço externo, atividades operacionais, bem como nos dias deinstruções, capacitações e treinamentos realizados pela corporação.
A utilização de caixas térmicas é essencial para a preservação de líquidos e alimentos, garantindoa adequada hidratação e o bem-estar dos servidores durante o patrulhamento, ações operacionaise atividades de instrução e treinamento. De forma complementar, as caixas organizadoras plásticaspossibilitam a guarda segura e o transporte eficiente de equipamentos, materiais de apoio e itensde expediente, utilizados tanto nas viaturas quanto nas bases operacionais e locais de realizaçãode cursos e treinamentos.
A aquisição por meio de Registro de Preços assegura a padronização dos materiais, aeconomicidade e a agilidade no suprimento conforme a necessidade da pasta, em observância aosprincípios da eficiência e do interesse público, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

SMS: A presente demanda refere-se à aquisição de materiais de cantina destinados ao adequadofuncionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos e CAPS AD III do Município. Trata-se deserviço de atenção à saúde mental que opera em regime de 24 horas, garantindo o fornecimentocontínuo de alimentação aos usuários acolhidos.
Os itens solicitados são de uso cotidiano e indispensáveis à organização, preparo e oferta adequadadas refeições, contribuindo para a manutenção das rotinas domésticas e preservação de condiçõesdignas de cuidado e convivência no ambiente residencial. A ausência desses materiais comprometeo pleno funcionamento do serviço e a qualidade da assistência prestada. Assim, justifica-se aaquisição dos referidos itens para assegurar a continuidade e a qualidade do atendimento ofertadopelos Serviços Residenciais Terapêuticos em conformidade com as diretrizes da Rede de AtençãoPsicossocial (RAPS).

SPM: A aquisição de produtos de cantina é necessária para atender às demandas da Secretaria dePolíticas para as Mulheres, Centro de Referência de Atendimento à Mulher (CRAM) e da Casa deAcolhida Luciety, especialmente para o adequado funcionamento dos serviços ofertados noâmbito de suas unidades, programas e equipamentos públicos, incluindo os espaços deacolhimento, atendimento e convivência.
Os itens de cantina são indispensáveis para garantir condições adequadas de higiene, organização,preparo, acondicionamento e distribuição de alimentos e bebidas, destinados ao atendimento demulheres em situação de vulnerabilidade, bem como ao apoio às atividades administrativas einstitucionais desenvolvidas pela Secretaria. A disponibilização desses produtos contribui para ahumanização do atendimento, proporcionando um ambiente mais acolhedor e digno às usuáriasdos serviços, além de assegurar melhores condições de trabalho aos servidores e equipes técnicas.A ausência ou insuficiência desses materiais pode comprometer a continuidade e a qualidade dosatendimentos prestados, impactando diretamente as ações de proteção, orientação e apoiodesenvolvidas pela Secretaria.

SMA: A aquisição de lixeiras é destinada ao uso individual pelos servidores da SMA, em seus respectivospostos de trabalho visa atender às necessidades operacionais e de organização dos ambientes detrabalho.
A disponibilização individual de recipientes adequados para o descarte de resíduos contribui paraa manutenção da limpeza, da higiene e da padronização dos espaços administrativos, além depromover melhores condições de trabalho aos servidores.
Dessa forma, a aquisição dos referidos itens mostra-se indispensável para assegurar a continuidadee a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas pela SMA, garantindo o adequadofuncionamento deste Órgão no cumprimento de suas atribuições institucionais.
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3. DA CONTRATAÇÃO E DO PLANEJAMENTO
Trata-se de uma demanda recorrente, o quantitativo foi baseado no consumo médio do último ano, levandoem consideração que a distribuição desses utensílios é realizada de acordo com a necessidade específicade cada espaço escolar, considerando o número de alunos atendidos, o porte da unidade e o estado domaterial existente. No momento, não já não há em estoque para reposição itens como abridor de lata,canudos e caixas organizadoras. Para os demais itens, o quantitativo que tem no Setor de Distribuição deMateriais é suficiente para atender as escolas pelo período de 06 meses. A aquisição pretendida encontraprevisão na Lei de Diretrizes Orçamentárias do órgão para o ano de 2025, bem como na respectiva LeiOrçamentária Anual relativo ao mesmo período.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Requisitos Relativos ao Objeto:Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação,em embalagens lacradas pelo fabricante.O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e no rótulo das embalagens(primária e secundária), deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as seguintesinformações:a) Identificação do produto, inclusive a marca;b) Nome e endereço do fabricante;c) Data de fabricação e prazo de validade ou data de vencimento e nº do lote;d) Componentes do produto (embalagem primária), inclusive os tipos e códigos de aditivos,casos utilizados;e) Número do Registro no órgão competente;f) Peso líquido;g) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e paratransporte (embalagem secundária).

Os produtos deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, estabelecidoque só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipal solicitante, porfuncionário capacitado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas apresentemdefeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 05(cinco) dias consecutivos, contados a partir da notificação.
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
ITEM CATMAT UNIDADE DESCRIÇÃO ITEM QUANT

1 276686 Unidade AbridorUso lata e garrafa, em aço galvanizado,medidas aproximadas: 9 cm x 5 cm (CxL)
320

2 248997 Unidade AçucareiroEm aço inoxidável formato oval, capacidadepara 300 gramas com tampa basculante, alçae pá para açúcar

120

3 295916 Unidade AssadeiraRetangular, com bordas, fabricada emalumínio polido, reforçado, linha hotel,medidas aproximadas: 46 cm x 33 cm x 6 cm(CxLxP). Com alças mesmo material.

424

4 301069 Unidade Assadeira 423
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Retangular, com bordas, fabricada emalumínio polido reforçado, linha hotel,medidas aproximadas: 42 cm x 29 cm x 4,5cm, (CxLxP).5 NãoConsta Unidade AssadeiraRetangular, em vidro refratário com asmedidas: 25,5 cm x 41,1 cm x 8,4 cm(LxCxА), capacidade 5,3 litros, (CxLxP),com tolerância de + 10%indicado para uso emforno convencional, forno micro-ondas efreezer.

173

6 405452 Unidade BaciaMaterial plástico, diâmetro 55 cm, capacidade27 litros. O produto deve atender as normastécnicas de referência relativas a fabricaçãode materiais plásticos para contato comalimentos em vigor na data do edital.

423

7 292588 Unidade BaciaMaterial plástico com capacidade aprox. para20 litros. O produto deve atender às normastécnicas de referência relativas a fabricaçãode materiais plásticos para contato comalimentos em vigor na data do edital.

425

8 232477 Unidade BaciaMaterial plástico com capacidade. para 8litros. O produto deve atender às normastécnicas de referência relativas a fabricaçãode materiais plásticos para contato comalimentos em vigor na data do edital.

426

09 318677 Unidade BandejaEm polietileno, na cor branca, com dimensõesaproximadas com tolerância de + - 10%: 9,0cm x 33cm x 51 cm(AXLXC). Capacidadeaproximada de 11,5 litros.

1.023

10 429429 Unidade GarrafãoMaterial: espuma de Polietileno e duplacamada de pead. Capacidade: 5 L. Aplicação:líquidos quentes e frios. Característicasadicionais: botijão térmico com tripé retrátil,tampa rosqueável. Com certificação doINMETRO. Cor Vermelho.

216

11 433046 Unidade CaixaPlástica fechada, com tampa hermética, empolipropileno. Dimensões: 631 mm x 441mmx 416 cm (CxLxC). Cor: cristal. Com tampae travas. Tipo caixa organizadora. Capacidade80 L.

1.443

12 609933 Unidade Caixa OrganizadoraMultiuso, em plástico resistente transparente,com tampa e travas. Dimensões: 49 cm x 34
1.064
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cm X 28 cm (CXLXA). Característicasadicionais - translúcido.13 373321 Unidade Caixa TérmicaMaterial poliuretano expandido, densidade 35kg/m3, capacidade 40 1, característicasadicionais tampa articulada, trinco embutido,alça dupla, dreno.

176

14 482918 Unidade CanecaEm vidro transparente, temperado, com alça,capacidade 250 ml.
7.790

15 366414 Unidade CanecaTipo leiteira, tamanho médio, com capacidadepara 4 litros, fabricada em alumínio polidoindustrial, linha hotel, com alça em madeiraque proporcione segurança ao manuseio.

116

16 262709 Pacote100 Un Canudo de SucoEmbalagem com 100 unidades. Polipropileno.Características adicionais: atóxico edescartável.

1.301

17 289422 Unidade Cesto de LixoTelado, na cor preta, com capacidade de 10litros.
5.382

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Após análise do objeto da referida contratação, considerando os requisitos apresentados, foi possívelidentificar que os materiais solicitados possuem contratações similares feitas por outros órgãos, sendolestes de natureza comum e não estranha para o mercado. Ainda, diante da disponibilidade de váriasempresas aptas a fornecer o objeto a ser adquirido, o pregão eletrônico é uma opção viável para aAdministração.
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QUANT. VALORUNITÁRIOR$

VALOR TOTALR$
1 276686 AbridorUso lata e garrafa, em açogalvanizado, medidasaproximadas: 9 cm x 5 cm(CxL)

Unidade 320 1,58 505,60

2 248997 AçucareiroEm aço inoxidável formatooval, capacidade para 300gramas com tampa basculante,alça e pá para açúcar

Unidade 120 10,09 1.210,80

3 295916 AssadeiraRetangular, com bordas,fabricada em alumínio polido,reforçado, linha hotel, medidasaproximadas: 46 cm x 33 cm x6 cm (CxLxP). Com alças

Unidade 424 33,46 14.187,04



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 37/51
mesmo material.4 301069 AssadeiraRetangular, com bordas,fabricada em alumínio polidoreforçado, linha hotel, medidasaproximadas: 42 cm x 29 cm x4,5 cm, (CxLxP).

Unidade 423 38,45 16.264,35

5 NãoConsta AssadeiraRetangular, em vidro refratáriocom as medidas: 25,5 cm x41,1 cm x 8,4 cm (LxCxА),capacidade 5,3 litros, (CxLxP),com tolerância de +10%indicado para uso emforno convencional, fornomicro-ondas e freezer.

Unidade 173 45,56 7.881,88

6 405452 BaciaMaterial plástico, diâmetro 55cm, capacidade 27 litros. Oproduto deve atender as normastécnicas de referência relativasa fabricação de materiaisplásticos para contato comalimentos em vigor na data doedital.

Unidade 423 11,66 4.932,18

7 292588 BaciaMaterial plástico comcapacidade aprox. para 20litros. O produto deve atenderàs normas técnicas dereferência relativas afabricação de materiaisplásticos para contato comalimentos em vigor na data doedital.

Unidade 425 11,93 5.070,25

8 232477 BaciaMaterial plástico comcapacidade. para 8 litros. Oproduto deve atender às normastécnicas de referência relativasa fabricação de materiaisplásticos para contato comalimentos em vigor na data doedital.

Unidade 426 16,03 6.828,78

9 318677 BandejaEm polietileno, na cor branca,com dimensões aproximadascom tolerância de + - 10%: 9,0cm x 33cm x 51 cm(AXLXC).Capacidade aproximada de11,5 litros.

Unidade 1.023 16,88 17.268,24
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10 429429 GarrafãoMaterial: espuma dePolietileno e dupla camada depead. Capacidade: 5 L.Aplicação: líquidos quentes efrios. Característicasadicionais: botijão térmico comtripé retrátil, tampa rosqueável.Com certificação doINMETRO. Cor Vermelho.

Unidade 216 34,39 7.428,24

11 433046 CaixaPlástica fechada, com tampahermética, em polipropileno.Dimensões: 631 mm x 441mmx 416 cm (CxLxC). Cor: cristal.Com tampa e travas. Tipo caixaorganizadora. Capacidade 80L.

Unidade 1.443 83,62 120.663,66

12 609933 Caixa OrganizadoraMultiuso, em plástico resistentetransparente, com tampa etravas. Dimensões: 49 cm x 34cm X 28 cm (CXLXA).Características adicionais -translúcido.

Unidade 1.064 36,68 39.027,52

13 373321 Caixa TérmicaMaterial poliuretanoexpandido, densidade 35kg/m3, capacidade 40 1,características adicionaistampa articulada, trincoembutido, alça dupla, dreno.

Unidade 176 294,27 51.791,52

14 482918 CanecaEm vidro transparente,temperado, com alça,capacidade 250 ml.

Unidade 7.790 4,74 36.924,60

15 366414 CanecaTipo leiteira, tamanho médio,com capacidade para 4 litros,fabricada em alumínio polidoindustrial, linha hotel, com alçaem madeira que proporcionesegurança ao manuseio.

Unidade 116 31,61 3.666,76

16 262709 Canudo de SucoEmbalagem com 100 unidades.Polipropileno. Característicasadicionais: atóxico edescartável.

Pacote100 Un 1.301 4,80 6.244,80

17 289422 Cesto de LixoTelado, na cor preta, comcapacidade de 10 litros.
Unidade 5.382 4,37 23.519,34
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Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 363.415,56.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A aquisição dos itens através do sistema de registro de preços é a forma de contratação mais adequada aoatendimento das necessidades da Administração, considerando a ausência de previsibilidade exata dosquantitativos a serem adquiridos ao longo do ano letivo..
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
A presente aquisição será dividida em itens unitários, com o objetivo de estimular uma maior disputa compotencial de impacto na redução do preço final de cada item, garantindo assim, a ampla concorrência.
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A disponibilidade dos itens solicitados justifica-se pela necessidade de atender à demanda recorrente dasunidades escolares da rede municipal de ensino, incluindo a Educação Infantil, o Ensino Fundamental(sem PARF), o Centro de Atendimento ao Autista Dr. Danilo Rolim de Moura, o CAEE Dr. Luiz PereiraLima, bem como os setores administrativos (SME). Evitando assim a interrupção ou comprometimentodas atividades de alimentação escolar, por meio da reposição de utensílios desgastados ou danificados emrazão do uso contínuo; Proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais responsáveis pelapreparação das refeições, contribuindo para a melhoria da qualidade do serviço prestado. Atender, deforma adequada, às necessidades nutricionais dos alunos, garantindo que os alimentos sejam preparadose servidos com os utensílios apropriados, mantendo a integridade, o sabor e a segurança das refeiçõesconforme preconizado pelas diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), quandoaplicável.
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Não se aplica
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não há outros registros de preços vigentes para a aquisição dos itens solicitados.
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A presente aquisição envolve utensílios de cozinha reutilizáveis, como assadeiras, bacias e canecas, cujauso prolongado contribui para a redução de resíduos sólidos, em comparação com itens descartáveis.
Porém, em casos específicos onde há necessidade de utilizar canudos descartáveis será necessário orientaras escolas quanto à práticas de consumo consciente, evitando o uso excessivo ou desnecessário dedescartáveis.
Os possíveis impactos ambientais são considerados, uma vez que:

 Os materiais adquiridos serão utilizados de forma contínua e duradoura nas unidades escolares; Não há geração significativa de resíduos no uso cotidiano da maioria dos itens Os utensílios, ao final de sua vida útil, poderão ser destinados à coleta seletiva ou descarteadequado, conforme as diretrizes de gestão de resíduos sólidos do município. Ainda assim, aSecretaria Municipal de Educação compromete-se a: Promover o uso consciente dos materiais por parte das equipes de cozinha; Orientar sobre o descarte responsável dos utensílios inservíveis, sempre que possível priorizandoa reciclagem;
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Portanto, a contratação está alinhada com os princípios de sustentabilidade e de responsabilidade ambientalprevistos na legislação vigente, especialmente na Lei n° 12.305/2010 (Política Nacional de ResíduosSólidos).
14. ANÁLISE DE RISCOS

14.1

Risco: Atraso no fornecimento do item
Probabilidade: Baixa
Impacto: Alto

Situação prevista: Setores e escolas ficaremdesabastecidas de materiais.
Ação Preventiva:

Dar início ao processo em tempo hábil arealização da contratação
Elaboração criteriosa do TR comespecificação detalhada dos materiais

Responsável:
Equipe Preparatória da Unidade Demandante

Ação de Contingência:
Sanções administrativas

Responsável:
Gestor e Fiscal do Contrato

14.2

Risco: Entrega do item em desacordo às especificações do produto.
Probabilidade: Baixa
Impacto: Alto

Situação prevista: Os itens não poderão ser aceitose atividades administrativas e/ou pedagógicaspodem ser prejudicadas.Ação Preventiva:
Adequado detalhamento da descrição doitem

Responsável:
Agente Preparatório da Unidade Demandante.

Ação de Contingência:
Sanções administrativas.

Responsável:
Gestor e Fiscal do Contrato

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Considerando a necessidade de tapetes, capachos e tatames, bem como atendimento a todo os critériosnecessários ao adequado planejamento da contratação, conclui-se pela total viabilidade da aquisiçãopretendida.
16. EQUIPE DE PLANEJAMENTO
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente instrumento e que o mesmo está emconsonância com a legislação vigente.
SME: Priscila da Silva Nunes, Chefe do Setor de Compras, Matrícula 32905;
SAS: Talisson dos Santos Ferreira, Chefe de Departamento, Matrícula 45187;
SPM: Larissa Fonseca da Silveira, Oficial Administrativo, Matrícula 46670;
SMS: Dariane Lima Portela, Apoiadora Técnica da RAPS, Matrícula 44151;

Luciane Prado Kantorski, Coordenadora da RAPS, Matrícula 45370-0;
SSP: Fúlvio Leite Nunes, Oficial Administrativo, Matrícula 46.363;
SMA: Gisele Lameirão de Bittencourt, Oficial Administrativo, Matrícula: 31153.
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ANEXO III
DECLARAÇÃO

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..................................,sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)....................................,portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara,perante à Lei, que até a presente data:
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outromotivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14º da Lei Federal nº 14.133/2021;
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emendaconstitucional nº 20/98 e Inc. VI do Art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021 que proíbe trabalho noturno,perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo nacondição de aprendiz a partir de 14 anos;
f) Tem pleno conhecimento do objeto contratado e anuência das exigências constantes do Aviso deContratação Direta e seus anexos;
g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
h) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entregadas propostas.

Cidade – (UF), ....... de........................ de 2026

_____________________________________
(nome do representante legal)
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2026SME / SAS / SSP / SMS / SPM / SMA
O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura na Praça Cel.Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato representado pelo Sr.Prefeito Municipal, Fernando Stephan Marroni, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, inscrito noCPF/MF sob o nº 218.915.830-34, de ora em diante denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outrolado, a empresa adjudicatária no(s) item(ns) abaixo, denominada simplesmente FORNECEDOR, em vistao constante e decidido na licitação, modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026 – SME / SAS /SSP / SMS / SPM / SMA, do tipo “MENOR PREÇO”, Memorando nº 016063/2025, conforme descrito noEdital e seus Anexos, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº11.462/2023, Lei Complementar Federal 123/2006 e 147/2014, Lei Municipal nº 5.645/2009, DecretoMunicipal nº 6.799/2023, Decreto Municipal nº 6.832/2024, subsidiariamente, observadas as alteraçõesposteriores e demais legislações aplicáveis que regem a espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante ascláusulas e condições a seguir descritas:
1 - DO OBJETO1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual fornecimento de materiaisde cantina IV, especificado(s) no(s) item(ns) ....... do...... Termo de Referência, anexo do edital deLicitação nº 026/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenhamsido registrados, independentemente de transcrição.
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
DESCRIÇÃO DOS ITENS DO TERMO DEREFERÊNCIA DO EDITAL DOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026- SME / SAS /SSP / SMS / SPM / SMA

Marca/Modelo Unidade Quantidade ValorUnitário
1 AbridorUso lata e garrafa, em aço galvanizado,medidas aproximadas: 9 cm x 5 cm (CxL)

Unidade 320 R$

2 AçucareiroEm aço inoxidável formato oval,capacidade para 300 gramas com tampabasculante, alça e pá para açúcar

Unidade 120 R$

3 AssadeiraRetangular, com bordas, fabricada emalumínio polido, reforçado, linha hotel,medidas aproximadas: 46 cm x 33 cm x 6cm (CxLxP). Com alças mesmo material.

Unidade 424 R$

4 AssadeiraRetangular, com bordas, fabricada emalumínio polido reforçado, linha hotel,medidas aproximadas: 42 cm x 29 cm x4,5 cm, (CxLxP).

Unidade 423 R$

5 AssadeiraRetangular, em vidro refratário com asmedidas: 25,5 cm x 41,1 cm x 8,4 cm(LxCxА), capacidade 5,3 litros, (CxLxP),com tolerância de + 10%indicado para uso

Unidade 173 R$



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

S.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 43/51
em forno convencional, forno micro-ondase freezer.6 BaciaMaterial plástico, diâmetro 55 cm,capacidade 27 litros. O produto deveatender as normas técnicas de referênciarelativas a fabricação de materiais plásticospara contato com alimentos em vigor nadata do edital.

Unidade 423 R$

7 BaciaMaterial plástico com capacidade aprox.para 20 litros. O produto deve atender àsnormas técnicas de referência relativas afabricação de materiais plásticos paracontato com alimentos em vigor na data doedital.

Unidade 425 R$

8 BaciaMaterial plástico com capacidade. para 8litros. O produto deve atender às normastécnicas de referência relativas a fabricaçãode materiais plásticos para contato comalimentos em vigor na data do edital.

Unidade 426 R$

9 BandejaEm polietileno, na cor branca, comdimensões aproximadas com tolerância de+ - 10%: 9,0 cm x 33cm x 51 cm(AXLXC).Capacidade aproximada de 11,5 litros.

Unidade 1.023 R$

10 GarrafãoMaterial: espuma de Polietileno e duplacamada de pead. Capacidade: 5 L.Aplicação: líquidos quentes e frios.Características adicionais: botijão térmicocom tripé retrátil, tampa rosqueável. Comcertificação do INMETRO. Cor Vermelho.

Unidade 216 R$

11 CaixaPlástica fechada, com tampa hermética, empolipropileno. Dimensões: 631 mm x441mm x 416 cm (CxLxC). Cor: cristal.Com tampa e travas. Tipo caixaorganizadora. Capacidade 80 L.

Unidade 1.443 R$

12 Caixa OrganizadoraMultiuso, em plástico resistentetransparente, com tampa e travas.Dimensões: 49 cm x 34 cm X 28 cm(CXLXA). Características adicionais -translúcido.

Unidade 1.064 R$

13 Caixa TérmicaMaterial poliuretano expandido, densidade35 kg/m3, capacidade 40 1, característicasadicionais tampa articulada, trinco

Unidade 176 R$
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embutido, alça dupla, dreno.14 CanecaEm vidro transparente, temperado, comalça, capacidade 250 ml.

Unidade 7.790 R$

15 CanecaTipo leiteira, tamanho médio, comcapacidade para 4 litros, fabricada emalumínio polido industrial, linha hotel,com alça em madeira que proporcionesegurança ao manuseio.

Unidade 116 R$

16 Canudo de SucoEmbalagem com 100 unidades.Polipropileno. Características adicionais:atóxico e descartável.

Pacote100 Un 1.301 R$

17 Cesto de LixoTelado, na cor preta, com capacidade de10 litros.
Unidade 5.382 R$

2.1.1 A divisão das quantidades por Secretaria será a seguinte:ITEM SME SAS SSP SMS SPM SMA
1 200 100 - 18 2 -
2 50 50 - 18 2 -
3 300 100 - 23 1 -
4 300 100 - 23 - -
5 100 50 - 23 - -
6 300 100 - 23 - -
7 300 100 - 23 2 -
8 300 100 - 23 3 -
9 800 200 - 23 - -
10 150 50 - 12 4 -
11 1200 200 - 40 3 -
12 800 200 20 40 4 -
13 100 50 10 15 1 -
14 7000 500 - 260 30 -
15 50 50 - 15 1 -
16 1000 100 - 200 1 -
17 5000 300 - 30 2 50

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a estaAta.
3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.1 O órgão gerenciador será o Município de Pelotas, por intermédio da SME, SAS, SSP, SMS, SPM eSMA.
3.2 Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
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4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidadeda administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgãogerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçõese as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

4.1.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nelaestabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nãoprejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãosparticipantes.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesãopelo fornecedor.

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízoà execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deveráefetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência daata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogadoexcepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão oupela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro depreços.
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preçospara o gerenciador e para os participantes.
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo decada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registrode preços.
4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útilsubsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante aanuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiroa disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quandoultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade daata de registro de preços.
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5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalizaçãoda ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observadaa possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximoprevisto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedoresregistrados na ata.
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o casode impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostaspara o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somenteserá efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguinteshipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótesesprevistas no item 9.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficarádisponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a atade registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decairo direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10 A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital edisponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidosno edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do itemanterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos doedital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preçosforam registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
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preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhorcondição.
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviçosregistrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução daata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preçosregistrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índiceprevistos para a contratação;
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critériosdefinidos para a contratação.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução dopreço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seráliberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadesadministrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastrode reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valoresde mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e àsentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para queavaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçãocontratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador aalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
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impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçãocomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado emrelação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preçoregistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverácumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nostermos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e nalegislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora adotará as medidasnecessárias ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçoregistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoraadotará as providências necessárias à atualização do preço registrado, de acordo com arealidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmadocontratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 daLei nº 14.133, de 2021.

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderãoser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e nãoparticipantes do registro de preços.
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçãodo quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja préviaanuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;
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9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº11.462, de 2023; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nãoultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou aentidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençãodo registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho doórgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata deregistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-sesuperior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos doDecreto nº 11.462, de 2023.

10 - DAS PENALIDADE10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas noedital.
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preçosque, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teremassinado a ata.

10.2 É da competência do órgão gerenciador providenciar os encaminhamentos necessários à aplicação depenalidade decorrente do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação a suademanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas própriascontratações, garantidos a ampla defesa e o contraditório.
11 - CONDIÇÕES GERAIS11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital;
12 - DO FORO12.1 As partes elegem o Foro de Pelotas, abrindo mão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,como sendo o único e competente para dirimir as dúvidas decorrentes do presente contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãosparticipantes (se houver).
Pelotas, ........de ............. de 2026.
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ANEXO DA ARP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026
SME / SAS / SSP / SMS / SPM / SMA

CADASTRO DE RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preçosiguais ao adjudicatário:
Item Licitante Marca Quantidade Vlr Unit. Vlr. Total

x R$ R$
x R$ R$

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
Item Licitante Marca Quantidade Vlr Unit. Vlr. Total

R$ R$


